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Dispõe sobre a criação da Comissão de

Contratação da Câmara Municipal de Nova
Nazaré-MT e a nomeação dos seus membros

componentes.
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MARCOS VINICIUS XAVIERDE CARVALHO , Presidente da Câmara MuniciPal

de Nova Nazaré Estado de mato Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Lei orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara, e de acordo com o art.

7o da Lei Federal n" 14.133, de0ll04l202l;

RESOLVE:

Art. 1'Criar Comissão de Contratâção em caráter permanente com a função de

receber, examinar e.iulgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos

auxiliares, conforme disposto no att' 7o da Lei Federal n' \4.13312021'

§ 1" para efeito do disposto no caput, os agentes indicados para comporem a

Comissão de Contratacão deverão preencher os seguintes requisitos:

I - Sejam, preferencialmente, servidores efetivos ou estáveis pertencente aos quadros

permanentes da Administração Pública;

II - Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação

compatível ou qualificação atestada por certificação prohssional emitida por escola

de govemo criada e mantida pelo poder públicol e'

III - não sej am cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da

eã-irrirt."õao, ne* I"nha* com eles vínculo de parentesco, colateral ou por

afinidade, até.o terceiro grau! ou de natureza técnica, comercial' econômica.

financeira, trabalhista e civil.

§ 2" Deverá ser observado o princípio da segregação de funçõe^s' vedada a

ãesignação do mesmo agente púLlico para atuaçâo simultânea em funções mais

,u."ãtírli. a riscos, ae ÁAo á reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de

corrência de fraudes na respectiva contratação'
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DOS AGENTES DE CONTRATAÇAO:

Art.2" A licitação será conduzida por um Agente de Contratação designado pela

autoridade competente na forma do § 1" do art. 1o desta portaria, que poderá tomar

decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório
e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do ceftame até

a homologação.

§ l'O Agente de Contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação

da equipe.

§ 2" Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os

requisitos estabelecidos no art. 7o da Lei no 14.13312021 , o Agente de Contratação

poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 03

(três) membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela

comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual divergente

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a

decisão.

§ 3. As regras relativas à atuação do Agente de Contratação e da equipe de apoio,

áo funcionamento da comissão de contratação e à atuação de fiscais e gestores de

contratos serão estabelecidas em regulamento, podendo estes contarem com o apoio

dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempeúo das

funções essenciais à execução do disposto nesta portaria.

§ 4" Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja

iotineiramente contratado pela Administração, poderá ser contratado, por prazo

determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os

agentes públicos responsáveis pela condução da licitação'

Àrt. 3" É vedado ao agente público designado para atuar na ârea de licitações e

contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) Comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo

licitatório, inclusive .,o" 
"â"o" 

de participação de sociedades cooperativas;

b) Estabeleçam preÍ-erências ou distinções em razáo da naturalidade, da sede ou

do domicílio dos licitantesl
c) Sejam impertinentes ou irrelevantes Para o objeto e§pecífico do contrato;
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II - Estabelecer tratamento diÍbrenciado de natureza comerciâl, legal, trabalhista,

previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive

no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando

envolvido financiamento de agência intemacional;

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente,

retardar ou deixar de praticar ato de ol'icio, ou praticá-lo contra disposição expressa

em lei.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO Or CONTRATAÇÃO:

Art. 4" Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos termos da

Leino 14.13312021 os seguintes servidores:

I - Agentes de Contratação:
a) Bruna Antônia Barbosa; e,

b) Rosemar de Oliveira Siqueira;

II - Equipe de Apoio:
a) Maria Auxiliadora Ferreira Coelho;
b) Adriana Dias Chagas;

c) Renato Camilo de Farial

III - Membro suplenfe:
a) Edson Iuen.

Parágrafo único. Em licitação na modalidade pregão, o agente responúvel pela

condução do certame será o servidor Rosemar de oliveira siqueira, designado

como Pregoeiro e como equipe de apoio os servidores Renato camilo de Faria e

Bruna Antônia Barbosa'

DAS DISPOSIÇOES FINAIS:

Art. 50 Em decorrência da escassez de servidores com formação e ou conhecimentos

específicos na área de licitações e contratos administrativos' os servidores nomeados

"."f"r-" 
o artigo anterior, continuarão exercendo as suas funções conforme as

Portârias de no 09 e lO/2O25.

Art. 6" Ficam mantidas as Pgrtafias de n'09 e l0/2025, até ulterior deliberação'
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Art. 6, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando se as

portarias 12 e 1312023.

Sala da presidência aos 15 dias do mês janeiro de2025'
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MARCOS VINICiUS XAVIER DE CARVÀLHO
PRESIDENTE



20 de Janeiro de 2025 . Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO xX I N'4.657

dula de identidade no Bxxxxg-g SSP/MT, inscrito no cadastro de pessoa

física no 893.xxx.xxx49, residente e domiciliado na rua travessa, centro,

S/N', no município de Nova Nazaré-MT, no cargo dê Prefeito municipaldê

Nova Nazaré-MT. pelo periodo de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezem-

bro de 2028. E o Senhor Luís Felipe Alves De Caívalho, brasileiro, solteiro,
portadoÍ da cédula de identidade no 2xxxx1 1-4SSPIMT, inscrito no cadas-

tro de pessoa física no 052.xxx.xxx-95, residente e domicillado na Avenida

Jorgê Amado, esquina com a Ruâ Dalva Ferreira Gondim, Setor Sul, Si
N, Nova Nazaré-MT, ao cargo de Vice-Prefeito Municipal de Nova Nazaré-

l\,4T, pêlo periodo de 01 de janê rc de 2025 a 31 de dezembro dê 2028. Os

mesmos já haviam apresentados na secíetaria administrativa suas decla-

rações de bens e descompâtibizaçôes e seus respêctivos diplomas, que

foram conferidos pela secretaria administrativa, cumprindo assim as deter-

minações legais vigentês. Dando continuidade o sênhor presidente sôliÔ-

tou que de pé e em voz âltê e em poslura, solene pronunciassem o termo

de compromisso quê foi p.ontamenie atêndido, pelo Prêfeito elêitô e êm

seguida pelo Vice-prefeito elêito QUE ASSIM PRONUNCIARAM 'PRO-

METO EXERCER COM DIGNIDADE, LEALDADE E SOBERANIA O MEU

MANDATO CONFIADO PELOS CIDADÃOS, RESPEITANDO A CONS.

NTUIÇÃO FEDERAL, CONSTITUIçÃO ESTADUAL E A LEI ORGANICA

DO MUNICIPIO OE NOVA NAZARE.MT, SEMPRE E SEMPRE DEFEN.

DENDO E CONTRIBUINDO PARA ALCANçAR OS ANSEIOS POPULA.

RES E O FORTALECIMENTO OE NOVA NAZARÉ", Em seguada declârêi

todos empossados, concedendo a palavra ao senhor preíeito Reginaldo

Martins Del Colle e ao vice-prefeito senhor Luis Felipe Alves Dê Carvalho,

onde os mesmo Ízeram uso da palavra fazendo suas considerações reÍe-

rentes à futurâ admanistraçáo e agradeceram a confiança neles deposita-

da. Não havendo nada mais a ser tÍatado encerrei a sessão solene ao quê

eu Anderson Siruiá lavrei a presente Ata que sêrá lida e assinada por mim

e os dêmais emPossados.

CAMARÂ
PORTARIA NO 10/2025

Dispôê sobre a criaÇão da Comissão dê ContÍatação da Câmara Municr-

pal de Nova Nazaré-lrT e â nomeação dos seus membros componentes.

MÁRCOS yrÀlClUS XAvtER DE CÀRVALHO, Prêsidênte da Câmara

Municipal de Nova Nazaré Estado dê mato GÍosso, no uso de süâs

atíibuiçôes legais conferidas pela Lêi Oígânica irunicipal e Regimen-

to lntêÍno da Câmara, ê de acordo com o aít. 7" da Lei Fedeíal no '14.133,

de 01 10412021:

RESOLVE:

AÍt. 1' Criar Comis§ão de Contratação em caráter peÍmanente com a

função de íêceber, êxaminar e julgar documentos relativos às licitâçôes e

aos procedimentos auxiliares, conformê disposto no art.7o da Lei Federal

ia 14.13312021.

§ í'Para efeito do disposto no caput, os agentes indicâdos parâ compo-

rem a Comissão de Contratação deverâo preencheÍ os seguintes requisi-

tos:

| - Sejam, preferencialmentê, servidores efêtivos ou estáveis pertencente

aos quadros p?Ímanentes da Administração Pública;

ll - Tênham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam

formiçáo comprlívsl ou queliíicâgão ât€ôtada por cáítificação profissional

emitidâ oor cscolB d€ govorno criâdâ o mantidâ pêlo podor públiooi ê,

lll . não seiâm côniug€ ou companhsiro dâ licitant€§ ou contratados hâbi-

tuais da Adminiskação, nem tenham corn eles vínculo de parentesco, co_

lãteral ou por aflnidade, âté o têrceiro grau ou dê naturêza técnica, comêÍ-

cial. econômica, Ílnanceira, trabalhisla e civil.

§ 2o Deverá ser observado o Principio da segregaçao de Íunçoes, vedada

a designaÇão do mesmo agenle pÚblico para atuação simultânea em fun-

çóes mais suscetíveis a riscos, de modo a rêduzir a possik ilidade de ocul-

tação de eros e de ocorrência de fGudes na respecliva contratação.

DOS AGENTES DE CONTRATAçÃO:

Art. 20 A licitação será conduzida por um Agente de Contratação designa-

do pelâ autoridade competente na forma do § 1" do art. 1" destá portãria,

que poderá lomar decisóes, acompanhar o trâmite da licitaçâo, dar impul-

so âo procedimento licitatório e executar quaisquêr oukas atividades ne-

cessárias ao bom andamento do certame âté a homologaçâo.

§ 'lo O Agente de Contrataçâo seÍá auxiliado por êqLlipê de apoio e res-

pondeÍá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a

erro pela atuaçáo da equipe.

§ 2'Em licitação quê envolva bens ou serviços especiais, desde que ob-

servâdos os rêquisitos estabelecidos no art. 7o da Lei n' 14.13312021, o

Agente de Contratação poderá ser substituído por comissão de contrata-

çào forrnada por, no mínimo, 03 (três) membros, que responderão solida-

riamênte por todos os atos praticados pêlâ comissão, ressalvado o mem-

bro quê expressar posição individual divergente fundamentada e registra-

da em ata lavrada na reúnião em que houveí sido tomada a decisão.

§ 3o As rêgras relalivas à atuação dô Agente de Contratação e da equipe

de apoio, ao funcionamenlo da comissão de conlíatação e à atuação de

fiscâis e gêstorês de contÍâtos sêrão estabêlêcidas em regulamênto, po-

dendo estes contarem com o apoio dos órgãos de assessoramenlo juri-

dico e de controle interno para o desempenho das funçõês essenciais à

êxecução do disposto nesta portaria.

§ 40 Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não

sêja rotineiramente contratado pela Administração, podêrá ser contratado,

por prazo determinado. serviço de empresa ou de profissional especializa

do paaa assessorar os agentês públicos rêsponsávêis pela condução da í
lrcrtaçào.

Art. 3o E vêdado ao agente público designado para atuar na área dê li.ita- '
çóes e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I - Admitir, prever. incluiÍ ou tolerar, nos atos que praticar. situações que:

a) Comprometam, restrinjam ou fmstrem o caráter competitivo do pÍocês-

so licitâtório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperati-

vas;

b) Estâbeleçam prêíerências ou distinçõês em @záo da naturalidade' da

sede ou do domicilio dos licitantes;

c) Sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contra-

to;

ll - Éstabeleceí tratamento diferenciado de natureza comercial' legal, tra-

balhista, previdenciáriâ ou qualquer oulra entre êmprêsas brasileiras e es_

trangeiras, inclusive no que se refere ê moeda, modalidade e localde pa- '.1

gamênto, mêsmo quândo envolvido financiâmentÔ de agência intêrnacio_ ''
nal;

lll - opor rêsistência injustificada ao andamerto dos processos e, indêvi-

damente, retardar ou dêixar de praticar ato de ofício, ou praticá_lo contra

disposiçáo exprêssa em lei.

DA NOMEAçÃO OOS MEMBROS DA COMISSÂO DE CONTRATÂçÃO:

Art.4o Ficám nomêados pâra comporem a Comissão de Contrâtação nos

t.ny!o. d. L.i no 14,133,'2021 ot ..sulnl.t "Nldo6':
| - ag.nla! d. contôt.çto:
r) Bruna Antônlâ Baôosal e,

b) Rosemaí de Oliveira Srqueira

ll- Equipe dê APoio: '

a) Maria Auxiliad0ra Ferreira coelho:

b) Adriana Dias Chagasi
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